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iX - para o cumprimento do disposto no inciso Viii do caput deste artigo, 
os proprietários das marcas devem autorizar as instituições responsáveis 
pela administração, outorga de licenças e gerenciamento do padrão de 
identificação de produtos GTIN, ou outros assemelhados, a repassar, me-
diante convênio, as informações diretamente para a SVrS;
...........................................................
XI - a NF-e, modelo 55, deverá conter a identificação do número do CNPJ 
do intermediador ou agenciador da transação comercial realizada em am-
biente virtual ou presencial.
...........................................................
§ 4º a Nf-e deverá conter o código de regime Tributário (crT) de que 
trata o anexo iii do convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, a partir 
de 3 de abril de 2023.
.................................................” 
...........................................................
“art. 182-G. ....................................................................................
§ 5º os detentores de códigos de barras previsto no § 5º do art. 182-d 
deste regulamento deverão manter atualizados os dados cadastrais de 
seus produtos junto à organização legalmente responsável pelo licencia-
mento do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o 
cadastro centralizado de GTiN.
§ 6º A regularidade fiscal de que trata o inciso I do caput deste artigo po-
derá alcançar também a inexistência de irregularidades identificadas pela 
administração Tributária da unidade federada do destinatário ou tomador, 
por meio de cruzamento de informações do seu banco de dados fiscais, 
relativa às operações e prestações interestaduais que destinem bens e 
serviços a consumidor final não contribuinte, correspondentes à diferença 
entre a alíquota interna da unidade federada destinatária e a alíquota inte-
restadual, conforme critérios estabelecidos em ato do titular da Secretaria 
de Estado da fazenda.
§ 7º o disposto no § 6º do caput deste artigo não se aplica aos Estados da 
Bahia, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná e rio Grande do Sul.
§ 8º a vigência do disposto no § 6º do caput deste artigo poderá ser ante-
cipada na forma prevista em Protocolo icMS.” 
...........................................................
“art. 182-i. .....................................................................................
§ 2º-a as regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das 
informações extraídas da NF-e serão definidas por normativo a ser firma-
do entre a receita federal do Brasil e Secretarias de Estado de fazenda, 
Economia, receita, finanças e Tributação dos Estados e distrito federal no 
âmbito do coNfaZ, ressalvada a autonomia do Estado do Pará de fazê-lo 
individualmente em relação às suas operações e prestações internas, e por 
acordo com os demais Estados ou df, em relações as operações e presta-
ções interestaduais.
.................................................” 
...........................................................
“art. 182-J. .....................................................................................
§ 7º Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento ou de venda a 
varejo para consumidor final, inclusive por comércio eletrônico, venda por 
telemarketing ou processos semelhantes, o daNfE poderá ser impresso 
em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em tamanho inferior ao a4 
(210 x 297 mm), caso em que será denominado “DANFE Simplificado”, devendo 
ser observadas as definições constantes no MOC. 
§ 7º-a Na hipótese prevista no § 7º deste artigo, o emissor do documento deverá 
enviar o arquivo e a imagem do “DANFE simplificado” em formato eletrônico.
...........................................................
§ 17. Nas operações de venda a varejo para consumidor final, por meio 
eletrônico, venda por telemarketing ou processos semelhantes, o daNfE 
poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em 
tamanho inferior ao a4 (210 x 297 mm), caso em que será denomina-
do “DANFE Simplificado - Etiqueta”, devendo ser observadas as definições 
constantes no Moc.
§ 18. Nas operações de que trata o § 17 deste artigo:
i - exceto nos casos de contingência com uso de formulário de Segurança 
ou quando solicitado pelo adquirente, o daNfE poderá, de forma alterna-
tiva à impressão em papel, ser apresentado em meio eletrônico, seguindo 
a disposição gráfica especificada no MOC, desde que tenha sido emitido o 
Mdf-e relativo ao transporte das mercadorias relacionadas na respectiva 
Nf-e;
ii - o emissor do documento deverá enviar o daNfE em arquivo eletrônico 
ao consumidor final, seguindo a disposição gráfica especificada no MOC.”
...........................................................
“art. 182-l. .....................................................................................
§ 13. Para os Estados do acre, amazonas, Mato Grosso, Paraná, Pernambu-
co, rio de Janeiro, rio Grande do Sul, rondônia, roraima e Santa catarina, 
na hipótese do § 7º do art. 182-J, havendo problemas técnicos de que trata 
o caput, o contribuinte poderá emitir, em no mínimo duas vias, o daNfE 
Simplificado em contingência, com a expressão “DANFE Simplificado em 
contingência”, dispensada a utilização de formulário de segurança - docu-
mento auxiliar (fS-da), devendo ser observadas as destinações de cada 
via conforme o disposto nos incisos i e ii do § 5º do caput deste artigo.
.................................................” 
...........................................................
“art. 182-N. Em prazo não superior a vinte e quatro horas, contado do 
momento em que foi concedida a autorização de Uso da Nf-e, de que 
trata o inciso iii do caput do art. 182-H, o emitente poderá solicitar o 
cancelamento da respectiva Nf-e, desde que não tenha havido a circulação 
da mercadoria, prestação de serviço ou vinculação à duplicata Escritural, 
observadas as normas constantes no art. 182-o.
.................................................” 
...........................................................
“art. 182-Q. ....................................................................................

§ 5º a transmissão do arquivo digital da Nf-e nos termos do art. 182-l 
implica cancelamento de Pedido de inutilização de Número da Nf-e já cien-
tificado do resultado que trata o § 3º deste artigo.» 
“art. 182-r. .....................................................................................
iV - campos da Nf-e de exportação informados na declaração Única de 
Exportação - dU-E;
V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo.
.................................................”
“art. 182-S. .....................................................................................
§ 7° as restrições previstas nos §§ 5º e 6º deste artigo não se aplicam às 
operações:
i - que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, distrito 
federal e Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as 
consultas forem realizadas no Portal Nacional da Nf-e;
ii - em que o destinatário das mercadorias for pessoa física ou pessoa 
jurídica não contribuinte do icMS.” 
“art. 182-T. .......................................
§ 1º ...............................................................................................
XVi - Pedido de Prorrogação, registro realizado pelo contribuinte de solicitação 
de prorrogação de prazo de retorno de remessa para industrialização;
XVii - Eventos da Sefaz Virtual do Estado da Bahia (SVBa), de uso dos 
signatários do acordo de cooperação 01/2018.
XViii - comprovante de Entrega do cT-e, resultante da propagação auto-
mática do registro de um evento “comprovante de Entrega do cT-e” em 
um conhecimento de Transporte Eletrônico que referencia esta Nf-e;
XiX - cancelamento do comprovante de Entrega do cT-e, resultante da 
propagação automática do cancelamento do evento registro de entrega do 
cT-e propagado na Nf-e;
XX - comprovante de Entrega da Nf-e, registro de entrega da mercadoria, 
pelo remetente, mediante a captura eletrônica de informações relaciona-
das com a confirmação da entrega da carga;
XXi - cancelamento do comprovante de Entrega da Nf-e, registro de que 
houve o cancelamento do registro de entrega da mercadoria pelo remetente;
XXii - ator interessado na Nf-e-Transportador, registro do emitente ou 
destinatário da NF-e para permissão ao download da NF-e pelos transpor-
tadores envolvidos na operação;
XXiii - averbação de Exportação, registro da data de embarque e de aver-
bação da dU-E, além da quantidade de mercadoria na unidade tributável 
efetivamente embarcada para o exterior.
§ 2º os eventos i, ii, iV, V, Vi, Vii, Viii, iX, X, Xi, XV, XVi, XVii, XX, XXi 
e XXii do § 1º deste artigo serão registrados por:
...........................................................
§ 2º-a os eventos iii, Xii, Xiii, XiV, XViii, XiX e XXiii do § 1º deste artigo 
serão registrados de forma automática por propagação por meio de siste-
mas da administração tributária.
...........................................................
§ 5º a comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo transporta-
dor, nos termos do inciso XViii do § 1º deste artigo, ou pelo remetente, 
nos termos do inciso XX do § 1º deste artigo, substitui o canhoto em papel 
dos respectivos documentos auxiliares.» 
“art. 182-U. .......................................
i - ..................................................................................................
d) comprovante de Entrega da Nf-e;
e) cancelamento do comprovante de Entrega da Nf-e;
f) Pedido de Prorrogação;
g) ator interessado na Nf-e-Transportador;
ii - .................................................................................................
d) ciência da Emissão;
e) ator interessado na Nf-e-Transportador.
.................................................” 
“Art. 182-V. Os eventos Confirmação da Operação, Desconhecimento da 
operação ou operação não realizada poderão ser registrados em até 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de autorização da Nf-e.
...........................................................
§ 4º o Evento ciência da Emissão poderá ser registrado em até 10 (dez) 
dias, contados da autorização da Nf-e.
§ 5º No caso de registro do evento Ciência da Emissão, fica obrigatório o 
registro, pelo destinatário, de um dos eventos do caput deste artigo.” 
...........................................................
“art. 182-Z. ........................................
§ 1º as Nf-e canceladas devem ser escrituradas, sem valores monetários, 
de acordo com a legislação tributária vigente.
.................................................” 
...........................................................
“art. 182-Zc. o acesso ao ambiente autorizador de Nf-e será suspenso 
ou bloqueado ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não 
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões 
estabelecidos no Moc.
§ 1º a suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom de-
sempenho do ambiente autorizador de Nfc-e, aplica-se aos diversos servi-
ços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando o seu uso, confor-
me especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso ao 
ambiente autorizador será restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, po-
derá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente autorizador.
§ 4º o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contri-
buinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
diretoria de arrecadação e informações fazendárias da Secretaria de Esta-
do da fazenda, relativamente ao contribuinte estabelecido neste Estado.” 
...........................................................


